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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE 

SÃO MIGUEL/RN. A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

 

 

 

 

 

 

 

   MATHEUS FREIRE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, 

estudante, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 003.098.874 e CPF nº 

068.077.624-96, residente e domiciliado no Sítio Merejo, nº 9986, Zona Rural, Doutor 

Severiano/RN, CEP 59910-000, vem, mui respeitosamente, perante V. Ex.ª, por sua 

advogada infra-assinada, propor 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

 

em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608./0001-04, 

estabelecida na Rua da Assembleia, nº 100 - 26º andar, Centro, RJ, CEP: 20011-

904, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

 

II – PRELIMINARMENTE 

 

II.I – DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

   De princípio, cumpre salientar que o Autor é estudante, portanto, 

não possui renda, estando impossibilitado de arcar com as custas processuais e 
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honorários de advogado, encontrando-se em situação de hipossuficiência 

econômica, motivo pelo qual pugna pelo deferimento da justiça gratuita. 

   Em tempo, o pedido encontra respaldo legal no bojo da 

Constituição da República, em seu artigo 5º, LXXIV, c/c os artigos 98, § 1º e 99, § 3º, 

do CPC de 2015, c/c a Lei nº 1.060/50. 

 

II – SÍNTESE DOS FATOS 

 

   No dia 23 de outubro de 2018 o Autor sofreu um grave acidente 

de trânsito quando estava conduzindo sua motocicleta em direção a faculdade, onde 

na ocasião, perdeu o dedo médio da mão esquerda e suportou lesões profundas 

na perna direita, abalando dolorosamente sua integridade física e o impossibilitando 

de realizar as mais simples atividades do dia-a-dia, bem como seu trabalho e 

estudos. 

   Ocorre, Excelência, que em virtude do transtorno supracitado, o 

Autor acionou a seguradora responsável, ora Demandada, no dia 11 de dezembro 

do mesmo ano, para o pedido de reembolso de Despesas Médicas e Suplementares 

(DAMS) e a cobertura de Invalidez Permanente, ambos assegurados em lei. 

A Demandada, por sua vez, solicitou envio de vários 

documentos, dentre os quais a declaração do proprietário do veículo, notas ficais, e 

laudos médicos, que foram devidamente remetidos a seguradora. 

   Todavia, em resposta ao pedido do requerente, a referida 

Seguradora, por meio de correspondência que consta em anexo, emitiu várias 

alegações para cada um dos documentos, afirmando que os mesmos estavam 

preenchidos com dados errados e rasurados, e ainda, solicitou o envio de declaração 

de inexistência de IML no município onde reside, sendo este último totalmente 

desnecessário e sem amparo legal, visto que os laudos médicos em anexo, emitidos 

pelo hospital para onde o Autor foi socorrido, já são elementos suficientes para 

comprovação do acidente e dos graves danos a sua integridade física. 

No que tange as alegações de rasuras ou preenchimento errado, 

conforme é possível observar nos anexos, os documentos encontram-se em perfeito 

estado de preenchimento e totalmente legíveis, todos enviados devidamente no 
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prazo estipulado e conforme solicitado, configurando, portanto, como falsas tais 

alegações proferidas pela seguradora em resposta ao Autor. 

Ressalte-se, Excelência, durante todo esse transtorno e 

morosidade da seguradora, que lhe negou um direito claro e legalmente 

amparado, o Autor foi obrigado a suportar todas as despesas médicas oriundas 

de seu grave estado de saúde, contraindo dívidas que se perpetuam até a 

atualidade, comprometendo em demasia a renda de sua família, portanto, 

desestabilizando completamente sua vida financeira. 

Deve-se também frisar que, as exigências da seguradora para 

documentos específicos, como a declaração de inexistência de IML, são totalmente 

infundadas e sem qualquer base legal, configurando uma clara burocratização 

excessiva por parte da Demandada, dificultando acesso do Autor a seu direito, visto 

que todos os laudos médicos enviados, bem como, o Boletim de Ocorrência de 

Acidente de Trânsito – BOAT, são indubitavelmente suficientes para comprovação 

do acidente, bem como os graves danos em decorrência deste. 

Ademais, todos os gastos com despesas médicas, incluindo, 

tratamento/medicamentos, exames, bem como seus deslocamentos para municípios 

distantes, e todos os demais documentos exigidos, foram devidamente 

comprovados e enviados a seguradora, bem como a declaração do proprietário 

do veículo, onde é possível constatar que não há rasuras, bem como sua clara 

legibilidade. 

Urge salientar que, o Autor não poderia enviar uma 

declaração de inexistência de IML no município, tendo em vista a existência de 

sede do ITEP na cidade de Pau dos Ferros/RN, onde ocorreu o acidente e o 

Autor ficou internado, sob pena de falsificação de documento. Também, 

Excelência, não poderia proceder para emissão de laudo do IML, pois 

procurando a Delegacia de Polícia, o Delegado informou que só poderia 

solicitar tal documento ao ITEP se houvesse inquérito policial em aberto, ou o 

juiz da Comarca. 

Portanto, diante do esgotamento das possibilidades de 

resolução do conflito com a seguradora, ora Demandada, pela via administrativa, e 

diante de todo o transtorno acima relatado, o Autor não vislumbra outra possibilidade, 
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a não ser recorrer ao Estado-juiz, para que através diante de sua competência possa 

alcançar a mais pura e cristalina justiça. 

 

III – DO DIREITO 

 

III.I – DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR E DO VALOR DO SEGURO 

 

Em princípio, é necessário observar que a Lei 6.194 de 1974 

(atualizada pela Lei 11.482 de 2007), que disciplina o Seguro DPVAT, obriga o 

pagamento de indenização à vítima de acidente de trânsito, no valor máximo de R$ 

13.500,00 em caso de invalidez permanente ou morte, e da mesma forma, determina 

o ressarcimento das despesas médicas em valor limite definido de R$ 2.700,00, 

conforme o art. 3º, incisos II e III do referido diploma legal, in verbis: 

 

[...] 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada:  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

[...] 

 

Ademais, o art. 5º da Lei 6.194/74 dispõe que o pagamento da 

indenização será efetuado no prazo de 30 dias, a contar do recebimento da 

documentação pela seguradora, bastando apenas simples prova do acidente e 

dano decorrente, bem como, o referido pagamento deverá ser efetuado em cheque 

nominal ao beneficiário, motivo pelo qual, não deve prosperar a alegação da 

seguradora-Ré em negar o pedido informando inconsistência (embora não houve), 
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dos dados bancários para depósito, uma vez que, conforme já citado retro, o 

pagamento do seguro não é efetuado via depósito em conta. in verbis:  

 

 

[...] 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado MEDIANTE SIMPLES 

PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 § 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 

vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 

documentos:  

        a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 

competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;  

        b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento 

por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de danos pessoais. 

 

 

[...] 

 

 

Portanto, a exigência de Declaração do IML, além de não 

encontrar amparo legal, se faz totalmente desnecessária, pois o Autor 

procedeu com o envio dos laudos médicos, que, conforme disposto no artigo 

supracitado, são suficientes para comprovação do acidente e o dano 

decorrente. 

Ademais, todos os documentos exigidos pela Lei foram 

devidamente remetidos a seguradora, ora Demandada, legíveis e sem rasuras ou 
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danos, dentro do prazo. Dessa forma, negar o direito do Autor, assegurado em Lei, 

por simples burocratização do processo por parte da seguradora, fere frontalmente 

o princípio do formalismo moderado que “consiste (...) na previsão de ritos e formas 

simples, suficientes para propiciar um grau de certeza, segurança, respeito aos 

direitos dos sujeitos, o contraditório e a ampla defesa” (MADAUAR, 2013). 

Dessa forma, é notório o direito do Autor em receber o valor 

total da indenização de R$ 13.500,00 (art. 3º, II, da Lei 11.482/2007) e o 

ressarcimento das despesas médicas em R$ 2.700,00 (art. 3º, III, da Lei 

11.482/2007). 

De modo que, o que se vislumbra no caso em tela é uma 

flagrante violação da Lei por parte da Demandada, inviabilizando o direito do 

Seguro DPVAT, uma vez que a Lei 6.194/74 é clara ao determinar em seu art. 5º, 

caput, o pagamento mediante SIMPLES PROVA da ocorrência do acidente e 

dos danos decorrentes. 

 

III.I – DA MELHOR JURISPRUDÊNCIA 

 

   Em caso semelhante, a Primeira Câmara Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça da Bahia, entende ser irrelevante a apresentação de Laudo do 

IML, tendo em vista que os laudos médicos enviados a seguradora são suficientes 

para constituição de prova, nesse sentido: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAL E MORAL. PRELIMINAR DE 

CARÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

REJEITADA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. 

SEGURO DPVAT EM DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

NÃO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. INVALIDEZ PERMANENTE 

PROVADA PELA PERITA DO JUÍZO E DEMAIS LAUDOS MÉDICOS. 

SENTENÇA JULGANDO A AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

NÃO RECONHECIMENTO DO DANO MORAL. LAUDOS PERICIAIS 
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QUE SE COMPLEMENTAM, EMBORA NÃO ESTEJA O JUIZ ADSTRITO 

AO SEU TEOR. JUROS DE 1% E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO INPC. 

ADEQUAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

(Classe: Apelação, Número do Processo: 0301029-43.2013.8.05.0001, 

Relator (a): Lidivaldo Reaiche Raimundo Britto, Primeira Câmara Cível, 

Publicado em: 14/11/2018 ) 

(TJ-BA - APL: 03010294320138050001, Relator: Lidivaldo Reaiche 

Raimundo Britto, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 14/11/2018) 

 

   Nesse mesmo sentido também entende a colenda turma da 10ª 

Câmara Cível do Célebre Tribunal de Justiça do Paraná: 

 

COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. AFASTADA. LAUDO 

CONFECCIONADO PELO IML. DESNECESSIDADE. NECESSIDADE 

DE QUANTIFICAÇÃO DO GRAU E QUALIFICAÇÃO DA LESÃO. 

SENTENÇA ANULADA. 1. A alteração do polo passivo da demanda é 

medida excepcional, prevalecendo sempre que possível o princípio da 

estabilidade subjetiva (art. 41, CPC). 2. A realização do laudo pericial pelo 

Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, § 5º, da Lei 6.194/74 é 

para recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa. Na esfera 

judicial a investigação técnica deve ser estabelecida nos moldes do art. 

420 e seguintes do CPC. 3. Para a fixação do quantum indenizatório de 

seguro DPVAT, nos casos de invalidez permanente, é necessária a 

verificação do grau e tipo de invalidez da vítima. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(TJ-PR 8529597 PR 852959-7 (Acórdão), Relator: Nilson Mizuta, Data de 

Julgamento: 29/03/2012, 10ª Câmara Cível) 

 

   Consoante aos entendimentos supra, o Egrégio Tribunal de 

Justiça de Minas Gerais entende que não é indispensável apresentação de laudo do 

IML para propositura da Ação de Cobrança, in verbis: 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. COMPROVAÇÃO 

DE PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. 

IRRELEVÂNCIA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E RELATÓRIOS 

MÉDICOS. SUFICIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

CASSADA. 1 - O princípio constitucional da inafastabilidade da apreciação 

do Poder Judiciário inadmite como condição para a postulação do 

provimento jurisdicional que exista prévio requerimento da indenização 

relativa ao seguro DPVAT na via administrativa. 2 - O laudo do IML não 

é indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro 

obrigatório, pedido que pode até ser julgado procedente 

independentemente da existência do referido laudo nos autos, se restarem 

comprovados o acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5º da Lei 

6.194/74. 3 - Recurso provido. 

(TJ-MG - AC: 10024121364970001 MG, Relator: José Marcos Vieira, Data 

de Julgamento: 20/03/2013, Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data 

de Publicação: 19/04/2013) 

 

IV – DO PEDIDO 

 

   Diante de todo exposto o autor requer de Vossa Excelência que 

receba esta petição inicial, julgando-a totalmente procedente e ainda: 

 

a) O DEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA, por motivo do autor ser 

hipossuficiente econômico, não tendo, portanto, condições financeiras de 

arcar com as custas processuais, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição da República, e artigos 98, § 1º, 99, § 3º, do CPC de 2015, c/c a 

Lei nº 1.060/50; 

b) A CONDENAÇÃO da Seguradora-Ré a pagar R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) a título de indenização por invalidez permanente; 

c) A CONDENAÇÃO da Seguradora-Ré a pagar R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) a título de ressarcimento de despesas médicas; 
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d) A citação das demandadas para querendo, no prazo legal, contestar a 

presente ação, sob pena de presumirem-se verdadeiras as alegações iniciais 

articuladas pelo autor nesta exordial; 

e) A CONDENAÇÃO DA PARTE RÉ ao pagamento de honorários advocatícios 

em 20% do valor da causa e custas processuais. 

f) Protesta provar o alegado por meio de todas as provas admitidas em direito. 

 

Dar-se à causa o valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais) 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

 

Doutor Severiano/RN, 2 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

DENIZE WILLIANY FERNANDES PINHEIRO LEITE 

Advogada 

OAB/RN 9. 974 

 

João Helder Leite de Araújo 
Assistente 

Marcos Vinycius Targino de Brito 
Assistente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Juizado Especial Cível da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

 

Processo nº: 0801042-88.2019.8.20.5131
Destinatário: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

                        O(A) MM. juiz(a) de direito cita a parte supra, nos termos do art. 172, § 2º do CPC, combinado com o art. 12 da Lei
9.099/95, para todos os termos da ação indicada, ciente que deverá comparecer à audiência de Conciliação na data e hora
designadas.

 Obs.: Documentos a serem juntados no ato da audiência deverão ser trazidos em Pendrive. Fotos e vídeos de processos que
 tenham advogados deverão ser juntados por eles próprios no formato em qual pede o sistema, qualquer dúvida entrar em

contato coma informática do TJ.

ADVERTÊNCIA: O não comparecimento às audiências implica em penalidade à parte faltosa: a) para o réu, importará em revelia,
reputando-se verdadeiras as alegações iniciais do autor e proferindo-se o julgamento de plano (Lei 9.099/95, art. 18, § 1º c/c art. 20); 
b) para o autor, implica no arquivamento do processo e  condenação ao pagamento das custas processuais (Lei 9.099/95, art. 51, § 2º).

                        Comparecendo a parte promovida (ré), e não obtida a conciliação, poderá a ação ser julgada antecipadamente, se for o
caso, ou se proceder imediatamente à Audiência de Instrução e Julgamento para ouvir testemunhas.

ATENÇÃO: A parte deverá comparecer, não sendo admitido, no presente juízo, a representação de pessoa natural. Em se tratando de
pessoa jurídica, o preposto deverá apresentar no ato da audiência respectiva a carta de preposição, sob pena de revelia.

As partes comunicarão ao Juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, considerando válidas as intimações enviadas
ao local anteriormente indicado, na ausência de comunicação. A parte que não comunicar a mudança de endereço suportará os
encargos decorrentes de sua omissão (Lei nº 9.099/95, art. 19, § 2º).

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema PJe, cujo endereço na web é http://pje.tjrn.jus.br. Para se cadastrar,
compareça na sede deste juízo. Documentos (procurações, cartas de preposição, contestações) devem ser trazidos ao juízo em formato
digital (CD, DISQUETE, PEN DRIVE, etc.) em arquivos com no máximo 1,5 MB cada.

                        A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a
acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer
mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando o códigohttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  Petição Inicial Matheus
Ferreira- Outros documentos 19090618291017400000046990084. , sendo considerada vista pessoal (artigo
9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.
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Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de de quaisquer documentos por
meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

                        É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único
formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

Processo:
0801042-88.2019.8.20.5131

Promovente: MATHEUS FREIRE DA SILVA FERREIRA

Valor da Causa: $16,200.00
Promovido(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A.

  

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO: 13/11/2019 09:30
LOCAL: Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000 ENDEREÇO: Rua Miguel

Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

SÃO MIGUEL/RN, 12 de setembro de 2019

MARIA ROSECLEIDE PINHEIRO

Auxiliar Técnica

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)

  DE ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO

Juizado Especial Cível da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL -
RN - CEP: 59920-000

Processo: 0801042-88.2019.8.20.5131

Juizado Especial Cível da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL -
RN - CEP: 59920-000

Processo:0801042-88.2019.8.20.5131

Destinatário: Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Destinatário:Nome: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100,
Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Endereço: Edifício Citibank, 100, Rua da Assembléia 100,
Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
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